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Exce[entíssimo  Senhor  Presidente da Cãmara de Vereadores,

Excelentissimos Senhores Vereadopes, e

Excelenüssimas Senhoi.as Vffeadoras

Tenho a hQnra de emaminhar para apoeciação dos Nob€es
Edís  do  Município de Viçosa  do  Ceará,  o  presente  pr¢eto de  lei quegdispõe o procedímento de Escuta Especiarizada de crianças e adoles-
centes vítimas oii testemunhas de violência.  confome  disposto na  Lei
Federa] n° 13.431. de 4 de abril de 2017,  regulamentada pelo Decreto
Federal n° 9.603, de  10 de dezembro de 2018,  e dá outras providên-
cias.'

0 pTojeto integra a politica pública municipal de proteção às
¢Éanças .e adolesoentes Á£ especÉalmenÉ .~daqL±eLa§ ,em sitLi3çãg de "ul-
nerabifidade sociã] e que seiam vffimas ou testemuhhas de violencía.

Na certeza de que Vossas Excelências terão condições de
anatisar a impoTtâneia desta iniciaüva, pQdendo debater a matéria e fi-
nalmente votá-la fávoravelmente, ficamos no aguaDdo de um parecer fa-
voráve] a este projeto.

Ame ao exposto, são essas, Senhor 13residenle. as iazões
que me levam a ppopor o presente Projeto de Lei,

Reitero a Vossa  Excelência e aos demais Edis,  os meus
votos de proflindo respeito e admiração a essa Egrégia Câmara Munici-
pale`soffiaapTovaçãodopre±Pr#mve9imedeürgêmia.

Aterúiosamente,

FqncisccpJRaLã]°íç+TL:`±

WLA ARIANE GOD€#,fdT|"444#



PRO]ETO DE LEI N° Qfl DE 19 DE NOVERmRO DE 2024.

é`Dispõe     o     procedimento      de     Escuta

EgperiÉilimda  dc  rianças  €  adgleseentes
vítimas    ou    tesftmtinhas    de    violência,
conform€ disposto m Lei Fedem] n° 13.431,
deL 4 dc abriL d® 2m7, reg]ilamen€adaE peb
Decreto    Federal    n°    9.603,    de    10    de
dezembmo     d€     20lS     €     dá     oiitms
i)rovídências"

0 PREFEflo DE VfçosA B0 CEÃRÁ - CE.

Faço saber que a Câmara Municipal de Mçosa do Ceará-CE aprovou e eu san-

ciono e pTüm"o a segumte L-ei:

T[TUL0 I

cAPÍTtm I

ESCUTA PROTEGIDA

DÀS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

ATt.  1°. Fica instituído no Município de Viçosa do Ceari o procedimento de Escuta

Especializada de CrimçaEs e AdoEescemes vítiims ou testcmmhas de violêncía realizada

por  profissioml  da  Rede  de  Proteção  do  Sistema  de  Gamntia  de  Direitos  -  SGD,

sobretudo, iios estHbelecrieiitos de enrio da Tede púbfica e privada, eqtÉpuneiitos da

assistência  social  e  da  saúde,  bem  como  da  rede  socioassistemcial,  desde  que  esse

procedimento seja realizado por profissional capacítado para o feito.

Art. 2°. 0 disposto nesta Lei tem amparo na Lei Federal n° 13.431#017 e no Decreto

Federal  n® 9.6Ü3#018  que  a  regiüamenta,  e  que  normati2a  e  organi2a  o  sistema  de

garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência, cria
mecanismos paia prevenir e coibir a violência nos temos do artigo 227, da Constiniição

Federal,  da Convenção sobre os Direitos da Criança e seus protocolos adicionais, da

R€so'lução ff 2Ü#ÜÜ5. do Consefflo Econômíco e Social das Nações Uridas, e de outros
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Art. 3°. A criança e o adolesoente gozam dos diTeitos fiindamentais inerentes a pessoa

humana  e  direitos  especfficos  à  sua  condição  de  vítima  ou  testm]mha,  sendo-lhes

asseguradas  a  proteção  integral  e  as  oportunidades  e  facilidades  para  viver  sem

violencia e preservg sua stde fistca e meri e seu desenvotvriemo moral, intelectual

e social_

Art. 4°. Na aplicação e intepretação desta Lei serão considerados os fins sociaís a que

ela se destima \Te, ¢gspeci\ahnenft, as Üsndições pecdiari3s da riança e do adolescmte

como pessoas cm desenvolvimento, às quais o Estado, a famflia e a socíedade devem

assegttrar a fiuição dos dirEitos ftndãn±.

Art. 5°. Para os efeitos desta Lei, considera-se criança a pessoa até doze anos de idade

incompletos, e aüolesceme aqüela entre üoze e dezofto mos de idade, coribme prevê a

Lei Fédeml n° 8.069, de  13 de júmo de  I99Ü a3statuto da Criança e do Ádolescente).

Parigrafo único. Pam os eftitos desta Lei, diante das camcterísticas ou peculiaridades

do  caso  como  pouca  `idade  da  criança,  Iimitações  imelectuais  e  audiüvas,  1íngua

estrangeira,   entre   outros   que   demandem   uma  àbordagem   diferenciada,   a  escda

especializada  será  realizada  por  profissional  da  Rede  de  Proteção  do  Sistema  de

Garantia  de  Direitos  -  SGD,  podendo   ser  solicitado  pela  Rede  de  Proteção  um

profissionaL quafficado de acordo com a situação.

Art. 6°. A aplicação desta l,ei terá como base os direitos e garantias Íúndamentais da

criança e do adolescente, sem prejuirzo dos princípios estabelecidos nas demais nomias

nacionais  e  intemacionais  de proteção  dos  direitos  da crimça  e do  adolescente,  em

epecial os seguintes:

I  -  reoeber prioridade  absoluta  e ter  considerado  a condição  peculiar  de  pessoa em

desenvolvimmto;

11 - receber datamento digno e abrangente;

H - 4er a iírimidade € as coEdições Fq3ss"is -Fsti>Sdas quri vítima " ©mha
de violência;

IV -ser protegido contm qualqüer üpo de díscrimriação, independcmtemente de classe,

sexo,  raça,  emia,  Tmda,  cü]ttm,  nível  educariünal,  idade,  reHgião,  nax;ionalidade,

&t+Ap



pmcedência regional. regularidade migratória, deficiência ou qualquer outm condição
sua, de sgus pais oii de seus rçpresezitames legais;

V  -  mceber  infoimação  adequada  à  sua  etapa  de  desenvolvimento  sobre  direitos,

inclusívt;  sociris,  sewiços  ffiponíveis, Tqpreserffição  jiriffica,  medidas  de  proteção,

reparação de danos e qualquer procedimento a que seja submetido.

VI  -  ser  ouvido  e  expressar  scus  desejos  e  opiniões,  assim  como  pemanecer  em

silêncio;

VII  -  recébtT  atendimento  por  profissionaãs  quã[ifiicados,  a  Íim  de  facHitar  a  sua

participação  e  o  resguarde  contra  comportamento  inadequado  adotado  pelos  demais
órgãos  atuantes  no  processo,  evitando  desta  fl}ma  o  piocesso  de  revitimização;

Vm - ser resguardado e piutegido de soffimento, com direito a apoio, planejamento de

sua   parfiéipação,   prioridade   na   tramitação   do   processo,   ceJeridade   processual,

idoneidade do aftndimento e limitação das intervenções;

IX  -  ser ouvido  em horário  que  Hie  for ma]-s  adequado  e  conveniente,  sempre  que

possível;

X  - ter  seguiança,  com avffição  contíma pelos  órgãos  q`ie  conpõem  a Rede  de

Proteção sobre possibilidades de intimidação, ameaça e outras fomas de violência;

XI - ser rq}arado qtiando setB direitüs forem violados;

XII - conviver em ffimília e comunidade;

HII-  t)gr  as  ÉHfiHHffições  prestüdas  "dõs  ctHfideHriah3ffiíe,  `semb  rida  a

utilização ou repasse a terceiros das declarações féitas pela criamça e pelo adolescente

vítima, sahro pam os fins de atEndimemo e aft:cmpriamentü pek Rgúe dc7 Prü%ção,

Parágrafo  único.  A criança e  o adolescente  vítima ou testemunha de violência têm

dire-ito a pleiti;ar, por meio de seu represemame legal, meffidas prsteüvas comra o autor

da violência.

cApÍTULo n

DAS FORMAS DE WOLÊNCIA

Art. 7°. Paia os efeitos desta Lei são Íbrmas de vio[ência:

I - violência flsica, entendida como a ação infligida à criança ou adolescente que ofenda

sua ~mtegridade ou saúde corporãl ou que lhe cause soffimento Hsico: castigo fisico, de
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11  -  violência  psicológicaS   mtendida  como   agressões   veTbais,   chantagens,  regras

excessÉvas, ameaças (inclusive de mome), humflhações, dcsvalorizRção, estigmatização,

desqualificação, rejeição, isolamento, exigência de comportamentos éticos inadequados

ou acima das capacídEdes, qüe compremda:

a) qualquer conduta de discriminação, depreciação ou desrespeito em relação à criança

ou    adolescente    medimte    ameaça,    constrangímentü,    hmiffiação,    inmiputação,

isolamento, agressão verbal e xingamento, ridicularização,  indiferença,  exploração ou

ritirid@çã® sisteHrifficp,  pessoa] \Silbrrig)  e/Üü  ri"ml  {üb"brrig),  qüe  pÜssa
comprometer seu deseHvohrimentü psíquico ou emücionri;

b)  o  ato  de  alienação  parental,  assim  entendido  como  a  interferência  na  formação

psicológica da criça ou do adolesceme, prmwida ou Índuriüa por im dos genitores,

pelos avós ou por quem os temha sob sua autoridade, guarda ou vigilância, que leve ao
repúdio  de  genifor  ou  que  cause  preju`zo  ao  estabelecimento  ou  à  mmutcnção  de

vínculos com este;

c) qualquer conduta que exponha a criança ou o adolescente, direta ou indiretamente, a

crime   violeqfto   corm   membro   de   sua   famffia   ou   de   sua   rede   de   apoio,

independentemente do ambiente em que cometido, particulamente quando isto a torna

testemmha;

111  - violência sexual,  entendida como qualquer conduta que constranja a criança ou

adolescente a pricar ou pzieseiiciar conjimção camal ou qualquer outro ato lil}idinoso,

inclusive  exposição  do  corpo  em  foto  ou  vi'deo  por  meio  eletrônico  ou  não,  que

compremda:

a) abuso sexual, entendido como ¢oda ação que se uüliza criança ou adolescente para

fins sexuais, sçja coúunção cmal ou oum} aôo líbidinoso, realizado de modo presencial

ou p mri dEtFônic®, ffi esti"riLçãü semial d® agenü " tEflri;

b) exploração sexual comercial,  entendida como o uso da criança ou adolescente em

aúvridestxdmmaú-mq#düffomfo-decomppb,de



foma independente ou  sob patrocínio,  apoio  ou incentivo  de terceiro,  seja de  modo

presencial ou por meio eletrônico;

c)  tráfico  de  pessoas,  entendido  como  recrutamento,  o  transporte,  a transferência,  o

alojamento ou o acolhimento da criança ou adolescenie® dentro do território nacional ou

paia o estrangeiro, com o fim de exploração sexual, mediante ameaça, uso da força ou
outra foma de coação, rapto, fi"de, engano, abuso de autoridade, aproveitamento de

situação  de  vulnerabilidade  ou  entrega  ou  aceitação  de  pagamento,  entre  os  casos

previstos m legís]ação;

IV  -  violência  institucíonal,  entendida  como  a  praticada  por  instituição  pública  ou

conveníada, inclLisive quando gerar revitimização.

Parágrafo  único.  Qualquer  conduta  prevista  em  outms  legislações  que  configurem

aneaça ou viõlação ± os direí±os da erimça oti aftkscente.

CAPITULO m
DA ESCUTÁ ESPECIALEZÁI)Á

Art.  8°. Entende-se  por  escuta  especializada  o  procedimento  de  entrevista  sobre  a

possívd sfiuação :de viüffi@ €oHm a riça Üu adolescenSB perad* óTgão da Rede de
Proteção,  limitando  o  relato  estritamente  ao  necessário  para  cumprimento  de  suas

finalidades.

Art. 9°. 0 objetivo da escuta epecializada é de assegumr o acompanhamento da vítima

em suas demandas, na perspecüva de superação das consequências da viokç~ao soffida,

inclusive no âmbito Íàmiliff, voltando-se pam o provimento de cuidado e atenção que a

criança ou adolescente vitimizados necessitam.

Art.   10.A   escuta   especializada   será   realizada   quando   se   fizer   necessária,   por

profissioml da Rede de Proteção do Sistema de Garantia de Direitos - SGD, em local
apropriado e acolhedor, com inffiestrutim e epaço fisico que garamtam a privacidade

da  criança  ou  adolesc"ite  vítima  ou  testemunha  de  violência,  mediante  revelação

epntânea.
{úf  í."



Parágmfo úníco. A revelação espontânea é a revelação fitita por crimça ou adolescente

sobre a vívêncía de sítuação de violência qLie envolva quaisquer formas de víolência

descritas nesta Lei.

Art,  11.  Os profissionais que atuam na Rede de Proteção do  Sistema de Garmtia de

Direitos  -  SGD,   em  especiri  no  procedimemo  da  esc`fia  especiãLizada,   deverão

obrigatoriamente  seT  servidores públicos,  de nível  superior,  com consemo  de  classe,

previamimte capacíffiüos, pÜss`ri o pffi sd5q`ri e qptiffio pHa a Íünção.

Parágrafo único.  Os critérios pam o exercício da fimção serão definidos atmvés de

normativa própria do Consemo Municípal dos Direitos da Criança e do Adolescente -

ChocA e referendados no Hotocolo Teórico do Procedimento de Escuta Especializada

do Muricípio de Viçosa do Ceará.

Art.   12.  Os  fatos  narrados  durante  a  esc`m  especializada  da  vítima  e  de  seus

responsáveis legais serão compartilhados, através de relatórios, com os demais serviços

da Rede de Proteção observando-se para isso o caráter confidencial das informações,

limjtando-se  ao  estritamente  necessário  paia  os  atendímentos  e  encaminhamentos

pertinentes a cada caso.

Parágrafo único. A escuta especializada não tem o escopo de produzir prova para o

processo   de  invesügação  e   de  responsã`bHização,   e  fica  'fimitada  estritamente   ao

necessário pam o ctmprimemo de sua finalidade de proteção social e de provimento de

cuidados, confome estabelecido pelo artigo 19, § 4®, do Decreto Federal n° 9.603, de 10

de dezembro de 2Ü 1 8 .

Art. 13. A coleta de iníbrmações deve buscar o máximo de subsídios com frii]iares da

vítima  e  cxs profissionris  qúg tiverm  comato  diTeto  com  a mesma,  limitando  desta

foma a abordagem direta da criança ou do adolescente ao estitamente necessário.

CAPÍTum IV
DÀ INTEGRAÇÃo DAs poLÍTICAS BE ATm`mmmr`Fro

Art.  14. Fica estabelecida a criação  de um comitê  de Gestão  Colegiada da Rede  de

Cúidado e de Proteção `Socia] de Crianças e Ado`lescentes Víümas ou Testemuhhas de

Violência, instituído através do Decreto Munitipal n° 197/2024, como forma de integrar
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as  políticas   de   assistência   social,   saúde,   educação   e   segimnça  pública  para   o

cumprimenfo do dísposSo na Lei Fédeml nü I 3.431, de 4 de abril de 2017, que normati2a

e  organiza o  sistema de  garantia  de  direitos  da  criança  e  do  adolescente  vítima  ou

testemuriha   de   violência,   cria   mecanismos   para   prevenir   e   coibir   a   vio]ência,

estabelecendo  o  procedimento  de  escuta  especializada  de  crianças  e  adolescentes

vi'timas ou testemtinhas de violência.

Art.  15. No  Município  de  Viçosa do  Ceará,  o procedimento  de escuta especializada

acontecerà de foma integrada entre as poh'ticas de assistência social, saúde, educação e

segurança   pública,    devendo    cada   `ma    delas    disponibilizar   profissionais,    em

compatibilídade  com  a demanda3  para atuar na  efeüvação  da  Escuta  Especializada,

adotando  em  conjunto  com  o  Sistema  de  Justiça,  ações  articuladas,  coordenadas  e

efbÉvas vo"s ao acofflsm e ao attmdimentD Íntegral às crimças e ado'lescemes

vítimas ou testemunhas de violência.

Ari.16. Ás üções deqüe " ® rig® 13 següêrão as segriri tiretrizes:

I  - ábrangência  e  integralidade,  devendo  componar  avaliação  e  atenção  de todas  as

necessidades da vítima decorrmtes da ofensa soírida;

11    -    capacitação    interdisciplimr    continuada.    preferencialmente    conjunta,    dos

profissionais;

HI  -  estabelecimento  de  mecanismos  de  informação,  refricia/condameferência  e

monitoramemo  dos  casos  encaminhados  aos  equipamentos  da  rede  de  proteção  da

crimça e do adolescmte;

TV  -  ce]eridade  do  atendinento,  que  deve  ser reáHzado  imediatamente  ou tão  1ogo

quando possi'vel após a revelação da violência;
V - obediência ao princípio da imervenção mínima dos profissionais envolvidos.

CAPITULO V

Do FL17xo DE ATEnmnmNTo

Art.  17.  Qualquer  pessoa  que  tenha  conhecimento  ou  presencie  ação  ou  omissão,

praticada  em  local  púbhoo  ou  privado,  que  constitua  violência  conm  crimça  ou
tio\±modevuüco-"#"stNiçosbrüeb"e"oe



monitormento  de  denúncias  Oisque  100),  ao  Conselho  Tmelar  da  Criança  e  do

Ado]escente   e/ou   à   Autoridade   Po]Ícia],   os   quais,   por   sua   vez,   cierificario

imediatamente o mrisffio Pfiblico.

Art.  18.   0  profissional,  independente  de  qual  ópgão  fizei.  part€,  que  receber  uma

revelação espontânea da crinça oü adolescc"e sobre qulquer ato de violência, deverá

imüEffriffhffiDie;g\süoõaii5;5vet;"iã]DesspüsiibÉeani>riíiinmtffbôfeTíi5iírriüüDiíiriít\;iri,

q`ie mnsm n® P"stük> de ÀsendiHBn® IídEgr3do à Criançã e G®   dstesceme Víh
ou Testemunha de Violência do Município de Viçosa do Ceará, pam o Conselho Tutelar

da Criança e do Adolesccntg e pam a Esctm Especidizada pcH e-mails institticionais.

§  1° 0 registro da revelação espontânea deverá descrever os acontecimentos da foma
mais fidedigm possível.

§ 2° 0 profissional que receber a revelação epontânca da criança ou adolescente sobre

uma  situação  de   violência  deverá  acomer  a  vi'tima,   sciitá-Ia  sem  iii(errupções,

efetuando o mínimo possível de perguntas.

§ 3° 0 profissioml que receber a revélação espontânea deverã esclamecer pam crimça ou

adolescente, respeitando o grau de entendimento, que levará a situação de violência ao

c®nhecimm:to das amoridades competemes.

§  4°  Após  a  revelação  epontânea  é  temrinmtemente  proibido  que  a  crimça  ou
adolescente   seja  ouvida  por  outros  profissionais,   com  exceção   dos  prorissionais

responsáveis  pela  escim epecializada e  depoimento  especíal,  este  último,  realizado

permte a autoridade policiàl ou judiciãria, evítando desta forma a Tevitimização, bem
como a agregação de informações distorcidas.  Considera-se, ainda,  que a ábordagem
•riadequada cüm a crimça ou adolescEnte pode dõencadeaD ümos emociomis à vítima e

prej udicar a continuídade dos procedimentos necessários.

Art.  19. 0  profissional  da rede  de  proteção  da criança  e  do  adolescente  realizatá  a

ientreirisü`eom alria e ® FespoEsã*1, Íàzend® ®s ~ üece3stüs a fim

de assegurar a proteção integral e de provimento de cuidados à criança ou adolescente

de acordo  com o  estabelecido pe±o fltKo de atendimmto disposto pelo Protocolo de

Atendimento lntegrado à Criamça e ao Adolescente Vítima ou Testemunha de Violência

do  MLmicírio  üe  Viçosa  do  Ceará,  aiém  de  mcanrinhaF  devohniva  ao  órgão  que

encaminhou a revelação epontânea.
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CAPÍTUL0 VI
DAS DISPOSIÇÔES mAIS

Art. 20.  Cabe às políticas de assistência social,  saúde, educação e segurmça pública

dispomTbHri2ar  no   seu  quadro  de  recmsos  'humanos  servidores  pübücos.   de  nível

superior,  com conselho de  classe, que possuírem o peffil  adequado  e aptidão paia a

fimção. para serem capacitados.

Art.   2l. Compete   à   Rede   de   Proteção,   Ministério   Público,   Poder   Judiciário   e

Autoridade PoEcid a gamnfia do disposto nesta Le`b seguindo o fluxo de atendimento

descrito no Capi'tub V .

Art. 22. 0 Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de

Crianças  e  Adolescenies Vitimas  ou  Testemunhas  de rvio]ência  criado  pelo Decreto

Municipal n° 197/2024, composto por representantes das políticas públicas da rede de

atendimento  a criaBiça e ao adolesceHte e do CMDCA com a finalidade de articdar,

mobHizar,  planejar,  acompanhar  e  avàliaLr  as  ações  da  rede  intersetorial,  além  de

colãbürm paffa £a defirição dos fluascE de ãteBüimeffio e o rimüramEflto Tü ritegraçãD

do referido Comitê dentre outras atribuições previstas pelo art. 9° do Decreto Federal n°

9.603/2018.

Art. 23. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -

CR"A  assesso"do  pel®  Gonriti5 üe 'Gesõo  CÜ@qgiada  éa  ~Rede üe  Cuidado  e  de

Proteção  Sociàl  de  Crianças  e  Adolesccmtes  Vítimas  ou  Testemunhas  de  Violência

monitorar a efeüiação do fluxo proposto por esta Lei, a fim de gamntir que crianças e

adolescentes vítimas ou testemunhas de violência recebam o atendimento necessário de

qualidade e de foma a eútar o processo de revftinrização.

Art. 24. Esta Lei entra cm vigor na de sua publicação.

PAÇO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ,  EM   19  DE

NOVEMBRO DE 2024.

Frmcisco Joã

Prdeíto


